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Introdução

A regionalização em Portugal foi a profecia que não se cumpriu a si mesma.

Abordá-la do ponto de vista sociológico equivale a indagar as razões práticas duma

omissão tão flagrante quanto, paradoxalmente, aceite sem contestação por todas as

forças políticas.

Em 1976, a Constituição democrática consagrou a regionalização como

objectivo central. Contudo, tal não foi suficiente para agregar as dinâmicas políticas,

sociais e institucionais necessárias para modernizar a estrutura administrativa do país,

levando a cabo esse projecto. Tratou-se, neste particular, de um Estado que faltou ao

encontro com a sua Constituição e de um conjunto de partidos que se desvincularam

dos seus próprios programas de Governo, sem nisso se verem confrontados com

qualquer quebra de legitimidade..

A regionalização ilustra bem a lógica de funcionamento do Estado em Portugal,

cujo modo de actuação em vários domínios deu lugar a uma "cultura política" sui

generis. Comprometido com lógicas administrativas, económicas e sociais

contraditórias, é levado a demitir-se de certas exigências práticas _ ao nível jurídico-

• Este texto constitui uma síntese revista de. alguns capítulos apresentados na tese de mestrado do autor, "La
Régionalisation au Portugal, projet et paradoxes: le cas de la Région Centre ", defendida em Outubro de 1996
no Instituto de Estudos Políticos de Paris, para realização da qual beneficiou duma bolsa da JNICT (BM
504/94), ao abrigo do programa Praxis XXI. As citações são retiradas de documentos e entrevistas colhidos no
âmbito da investigação empírica.
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